


PARTE
1Os dois mundos na encruzilhada

do pecado

[...] Dans l’histoire européenne, la
mentalité obsidionale

c’est accompagnée d’une culpabilisation massive, d’une

promotion sans précédent de l’intériorisation et de

la conscience morale.

Jean Delumeau








CAPÍTULO
5O
nefando e a colônia








Os que se surpreendem na
prática da sodomia

são obrigados a levar, por dois dias, o calçado

preso ao pescoço, punição que indica terem eles

invertido a ordem natural das coisas, pondo os

pés sobre a cabeça.

T. Campanella. A cidade do sol

Tão louca te traz, que só por Damas
suspira.

Gregório de Matos

“A uma dama que macheava outras mulheres”

Reunido em Salvador no ano de 1707, o
primeiro e único sínodo colonial considerou “tão péssimo e horrendo
o crime de sodomia”, tão contrário à ordem da natureza, que era
“indigno de ser nomeado”, quanto mais cometido: crime terrível, que
levara Deus a destruir as infames cidades de Sodoma e Gomorra na
remota Antiguidade, e ainda provocaria “terremotos, tempestades,
pestes e fomes” se não fosse extirpado da face da Terra. Abominável
e torpe, assim se julgava o chamado “vício nefando”, pecado que
parecia “feio ao mesmo demônio”.1
Fazendo eco à pregação dos teólogos e ao que dispunham os códigos
civis e eclesiásticos desde séculos, as Constituições baianas
execravam os atos de sodomia e destinavam os culpados da Colônia ao
tribunal do Santo Ofício.

Nem por isso deixaram nossos povoadores de
praticá-la à farta. Homens de todas as classes e raças, padres,
autoridades, mulheres, crianças, as fontes inquisitoriais
revelam-nos ampla variedade de indivíduos e ligames “nefandos”,
como então se dizia, espalhados de norte a sul do Brasil. E longe
de ser uma peculiaridade colonial, supostamente acalentada pelo
ardor dos trópicos, a sodomia grassava em toda a Europa,
visível aos olhos das sociedades e da
lei, como soía ocorrer com todos os pecados na era das
Reformas. Sujeitos a rigorosas penas, incluindo a morte na
fogueira, quem eram esses protagonistas da moderna Sodoma e de que,
a rigor, eram acusados? Amantes do próprio sexo, homossexuais,
lésbicas ou meros praticantes de atos criminosos contra Deus e os
“costumes humanos”? Eis um dilema inquietante, uma incerteza
partilhada tanto pelos eruditos e pelos poderes da época como pela
maioria dos antigos nefandos, fossem da velha cristandade, fossem
do Novo Mundo.

SODOMIA E HOMOSSEXUALIDADE

Entre os atos e o caráter

Em seu clássico ensaio A vontade de saber, Michel Foucault viu no
homossexualismo um conceito típico do século XIX, inscrito na
incorporação das “sexualidades periféricas” e na nova especificação
dos indivíduos pela sciencia
sexualis ocidental.2 O
homossexual seria, a partir de então, um personagem dotado de uma
trajetória particular, uma infância, um caráter e uma anatomia
específicas e, quem sabe, de uma fisiologia misteriosa. A
“medicalização” do homossexual se oporia, assim, à antiga concepção
de sodomia presente nos direitos civil ou canônico como ato
proibido pelos mandamentos divinos e pelas leis humanas. O
homossexual tornar-se-ia um indivíduo doente, anormal, e não apenas
o sujeito jurídico de um crime a um só tempo religioso e civil.
Foucault nos indica, com efeito, uma distinção importantíssima
entre o sodomita e o homossexual à luz dos saberes eruditos
ocidentais, pois foi sem dúvida a partir do século XIX que aquele
último adquiriu os contornos
individuais típicos que lhe atribuem ainda hoje os discursos
incitadores e repressivos das condutas homófilas. A antiga sodomia,
no entanto, embora designasse um ato ou um conjunto de atos
pecaminosos, ofensivos a Deus e à lei, jamais se limitou a esse
significado, nem seus autores foram vistos simplesmente como
eventuais praticantes de um crime ou desvio moral. Tão longa como a
teologia moral cristã, a história da sodomia foi antes de tudo a
história de dilemas e incertezas.

A palavra tem sua origem no Antigo Testamento, a
propósito da destruição divina de Sodoma narrada no Gênesis. A recusa de Lot em oferecer aos
moradores da cidade os dois anjos que havia hospedado, e o suposto
desejo sexual que a todos animava quando forçaram a porta daquele
piedoso hebreu no encalço dos hóspedes, eis as raízes da associação
entre o castigo de Sodoma e a condenação judaica das relações
sexuais entre homens. John Boswell, autor de importante estudo
sobre a homossexualidade no passado, sugere-nos que as implicações
sexuais do “episódio sodomítico”, inclusive o castigo celeste,
resultaram de uma leitura distorcida daquela passagem do
Gênesis por parte de alguns
apóstolos e teólogos da patrística, indicando que a hostilidade dos
moradores contra os anjos e a destruição divina da cidade
representavam apenas a inospitalidade dos sodomitas e a forte
reprovação da tradição judaica a tais atitudes.3 Seja como for, o Antigo Testamento continha
reprovações explícitas às relações masculinas, a começar pelo
Levítico, que considerava
“abomináveis” as relações sexuais entre dois homens, como se um
deles “fosse mulher” (18,22 e 20,13). Com base nessa condenação,
São Paulo julgou torpe a sensualidade “de homens com homens” (Rm
1,27), e foi dos primeiros a usar o termo sodomita (segundo a maioria das traduções)
para aludir aos masculorum
concubitores, incluídos pelo apóstolo na vasta gama dos
fornicários.4

No limiar do cristianismo as condutas
homossexuais estavam já bem distinguidas da heterossexualidade mas,
como nos lembra Ariès, encontravam-se mergulhadas “no vasto arsenal
das perversões” que caracterizava a sexualidade em geral.5 Com a pálida exceção da cópula entre
esposos, única prática legítima desde que visando à procriação,
desejos e atos sexuais eram pecados mais ou menos abomináveis,
quaisquer que fossem os seus protagonistas. Até mesmo a cópula
conjugal, que na altura do século XII se transformaria em obrigação
dos casais e símbolo da união corpórea entre Cristo e a Igreja, por
séculos foi vista com extrema má vontade pelos teólogos, sempre
prontos a recomendar a abstinência sexual para os esposos ou a
condená-los, como São Jerônimo, em caso de ardor excessivo. Em meio
a essa reprovação generalizada do sexo, a sodomia perdeu o
significado mais específico que marcava sua origem, confundindo-se
em inúmeros textos com a ideia de luxúria e com a ampla noção de
fornicação. Ainda no século IX, o bispo Hincmar de Reims a
identificaria com diferentes atos contra natura, incluindo a emissão de
sêmen com uma freira, um parente, a mulher de outrem, mulheres
grávidas, animais, homens, e até por meio da manipulação solitária
do pênis. Sodomia, fornicação e luxúria eram quase sinônimos, ou
podiam sê-lo, na teologia moral da Alta Idade Média, apesar do
permanente destaque que sempre se deu ao coito anal como ato
sodomítico por excelência.

A partir dos séculos XI e XII, em meio ao
processo que levaria à sacramentalização do casamento e da cópula
conjugal, a moral sexual cristã unificar-se-ia por meio da noção
sintética da luxúria, incluída pelos teólogos na lista dos sete
pecados capitais. Reunidos sob essa noção, os “vícios da carne”
seriam categorizados, distribuídos em classes mais ou menos
antigas, capazes de descrever
com maior precisão o vasto rol de transgressões morais.
Construir-se-ia, assim, o que Michel Foucault chamou de morfologia
cristã dos atos, típica do racionalismo escolástico, empenhada em
sistematizar os conhecimentos sobre o uso do corpo em função do
conceito de natureza: natureza
humana e divina, convém logo frisar, tão racional quanto ética, que
admitia a legitimidade da cópula procriadora entre marido e mulher
e rejeitava, hierarquizando-os em gravidade, os demais atos
sexuais. Nesse novo contexto a sodomia passou a significar,
enquanto ato, os desvios da genitalidade na cópula entre indivíduos
do mesmo sexo ou até de sexo diferente, e com mais frequência o
coito anal homossexual ou heterossexual. E, ao contrário do período
anterior, quando em muitos penitenciais era tratada com relativa
indulgência, a sodomia acabaria elevada ao cume dos pecados da
luxúria, máximo vício contra
natura, posição que, em diversos estatutos sinodais dos
séculos XIII e XIV, alternava com a bestialidade.

Fortemente identificada com o coito anal, há
muito estigmatizada na tradição ocidental por sua associação com
sujeira, excrementos, impureza, demônios,6 e aproximada ao bestialismo por sugerir a
semelhança da cópula com animais, a sem-razão animalesca a que a
busca do prazer poderia conduzir, a sodomia não perdeu, no
pensamento dos escolásticos, os vínculos que sempre guardara com as
condutas homossexuais. Alberto Magno, o mesmo teólogo que vimos
legislar sobre o débito conjugal, definiria sodomia como a “união
carnal entre pessoas do mesmo sexo”, especialmente homens,
acrescentando que o sodomita poderia ser “curado” se lhe fosse
esfregada no ânus a pele da hiena... Santo Alberto adotaria, pois,
a crença popular descrita na Epístola de Barnabé, julgada falsa
pelos compiladores dos Evangelhos, segundo a qual a hiena mudava
anualmente de sexo.7

A mais influente definição de sodomia construída
pela escolástica, visível nos teólogos católicos e protestantes da
época moderna, foi, porém, a do famoso doutor angélico, Santo Tomás
de Aquino. O célebre autor da Suma
teológica procurou, antes de tudo, classificar os grandes
pecados que implicassem desvios irracionais da sexualidade natural,
discernindo, assim, “a busca de polução sem coito com o fito único
do prazer venéreo”, quase um sinônimo de masturbação solitária ou a
dois; as formas não naturais de cópula, incluindo a felação, a
cunilíngua e o coito anal heterossexual; a bestialidade, hedionda
cópula com bichos; a sodomia, união sexual de “homem com homem e
mulher com mulher”.8
Para o doutor angélico, portanto, sodomia era o mesmo que relações
homossexuais entre homens ou entre mulheres, embora também ele,
partidário da morfologia dos atos, considerasse o coito anal entre
machos como a suprema manifestação da “perfeita sodomia”.

Entre a cópula anal e a homofilia sexual, assim
oscilavam os sábios da cristandade na definição do abominável
pecado sodomítico, dilema que sobreviveria até os setecentos. Não
chegaram, por certo, a definir qualquer espécie de “caráter
sodomítico”, longínquo precursor do personagem homossexual que
viria à luz no século XIX, mas não restringiram o sodomita a mero
culpado de atos impuros. Vislumbraram a ocorrência de condutas
homófilas, e talvez não tenham ultrapassado esse ponto por apego
excessivo à cópula anal enquanto ato definidor, sendo a prática de
atos o modo essencial com que apreendiam e julgavam o uso sexual do
corpo. Prova máxima dessa ênfase no ânus foi o desamparo revelado
por quase todos os teólogos no entendimento da sodomia foeminarum, conforme veremos a seu
tempo. A maioria deles, mesmo quando admitia que também as mulheres
podiam “unir-se torpemente umas com as outras”, escusava-se de
examinar a matéria em detalhe, o que causaria profundos transtornos
aos juízes doravante encarregados de sentenciar “mulheres
nefandas”. Afinal, se as mulheres não tinham pênis, como poderiam
perpetrar o supremo ato sodomítico uma na outra? Seria o uso de
“instrumentos”, incapazes de produzir sêmen, o equivalente ao falo
masculino na sodomia entre fêmeas? Dilemas como esse não faltariam
nos processos judiciários de todos os países na época das Reformas,
tempo de intolerância prenunciado pelas perseguições nos séculos
XIV e XV.

Sodomia, “vício dos clérigos”, assim a viu Pedro
Damião, autor do importante Livro de
Gomorrah no século XI, a espelhar a forte tendência de
identificar-se o pecado nefando e a união sexual entre homens pelo
“vaso posterior”, como então se dizia. Os saberes eruditos não
limitaram sua concepção de sodomia à cópula anal, mas, prisioneiros
desta última, ficaram a meio caminho da posterior noção de
homossexualidade.

Menos problemática era, por outro lado, a
identificação dos “nefandos” no plano social e popular. Homens ou
mulheres que buscassem o prazer com amantes do mesmo sexo, e cujas
atitudes passassem ao conhecimento da sociedade, eram passíveis de
discriminação e às vezes de hostilidade — o que, naturalmente,
variava conforme a maior ou menor tolerância das diversas culturas
europeias diante do homoerotismo e, ainda, da posição social dos
praticantes da sodomia. Em seu Christianity, Social Tolerance and
Homosexuality, John Boswell indica-nos que, no conjunto, os
primeiros séculos medievais foram época de tolerância para com os
supostos homossexuais de toda a Europa, e até mesmo a Igreja,
embora teoricamente reprovasse com rigor as práticas sodomíticas,
não dispunha penas graves para os indivíduos compreendidos em tais
relações. Quer-nos parecer, assim, que a crescente atenção dedicada
pelos saberes eruditos à sexualidade a partir dos séculos XI e XII,
bem como o recrudescimento das penas contra a sodomia então
verificado nas leis eclesiásticas e civis, provocou mudanças nas
atitudes populares, estimulando olhares de reprovação em face da
homofilia.

Seja como for, não deveríamos atribuir essa
discriminação popular contra os homossexuais do passado tão somente
àquelas pressões da Igreja e dos poderes civis durante a baixa
Idade Média. Em seu O uso dos
prazeres, Michel Foucault mostra-nos que na própria
Antiguidade grega, quando não havia leis ou éticas condenatórias do
homoerotismo, e quando as relações desse gênero eram vistas como
uma entre várias formas de amizade e de busca do prazer, os amores
entre homens eram objeto de normas e restrições sociais. A relação
entre dois adultos, por exemplo, era motivo de crítica ou ironia
especialmente voltada para os suspeitos de, à semelhança das
mulheres, exercerem “função passiva” no coito. Reprovava-se, pois,
não a relação homoerótica em si mas o indivíduo que, abrindo mão de
sua “superioridade masculina” e de sua honra de cidadão,
experimentasse o prazer à moda “passiva e inferior” que
caracterizava as mulheres. E mesmo os vínculos entre adultos e
rapazes, vínculos confundidos com as relações entre mestres e
discípulos, valorizados pelos clássicos como a mais sublime amizade
e o “verdadeiro amor” daquela sociedade, eram também objeto de
preocupação social. É provável, diz-nos Foucault, que o princípio
da honra do jovem não se referisse à posição assumida na cópula ou
ao seu apego ao mestre e amante, mas a um princípio de estilística
geral: “não convinha [sobretudo aos olhos da opinião] que o rapaz
se conduzisse ‘passivamente’, que ele se deixasse levar e dominar,
que cedesse sem combate, que se tornasse um parceiro complacente
das volúpias do outro, que ele satisfizesse seus caprichos, e que
oferecesse seu corpo a quem quisesse, e da maneira pela qual o
quisesse por lassidão, por gosto pela volúpia ou por
interesse”.9

Amores homoeróticos não eram, portanto, objeto de
indiferença na antiga tradição ocidental. Mas o que vemos ocorrer
nas manifestações populares desde o fim da Idade Média é algo de
muito distinto; menos uma discriminação contra o uso do corpo,
menos uma reprovação da “posição passiva” no ato sexual, do que o
estigma da inversão. O que parecia causar estranheza, por vezes
atitudes hostis, escárnio e ironia, era o fato de um homem
vestir-se de mulher, ostentar hábitos femininos ou, mesmo quando
“másculo”, revelar clara preferência por parceiros do próprio sexo.
A inversão social dos papéis
sexuais,10
mais do que o estilo da cópula, eis o que parecia inquietar as
moralidades populares, estigma que acabaria absorvido pelos
teólogos da escolástica, oscilantes em definir o sodomita entre o
praticante do coito anal consumado e o adepto de relações
homossexuais. Antigos preconceitos populares atuaram, pois, nos
dilemas do saber erudito, e seriam por ele afetados ao longo do
tempo, de sorte que só com dificuldade poderíamos demarcar a
fronteira entre ambos. De qualquer modo, no limiar dos tempos
modernos, a gente comum reprovava os machos que se faziam de fêmeas
e vice-versa, como os homens e as mulheres que, mesmo conservando
os “traços exteriores” de seu sexo, optassem por andar com
indivíduos do próprio gênero. Estaríamos longe do tempo em que um
homem era isento de preconceito ou reprovação por revelar-se
“ativo” numa relação homossexual.

Examinando as perseguições contra os sodomitas de
Valência entre os séculos XVI e XVIII, Rafael Carrasco observou que
muitas denúncias populares, embora incitadas pela Inquisição e
contaminadas pelos critérios da moral oficial, nada diziam sobre
atos sexuais, mas tão somente indicavam condutas socialmente
desviantes: homens que passeavam de mãos dadas, homens que se
“festejavam” efusivamente, afagos, abraços, carinhos... Se o que
interessava ao poder era especialmente a ocorrência da penetração
anal com “derramamento de sêmen”, o que mais chamava a atenção do
observador comum era a amizade excessiva entre homens ou entre
mulheres e, sobretudo, a ostentação de conduta avessa aos atributos
do próprio sexo.11
No entanto, é inegável que, a partir do século XVI, também as
moralidades populares passaram a identificar no coito anal um
símbolo expressivo da conduta homoerótica, e para tanto
contribuíram as investidas da moral oficial sobre o imaginário
popular, sobretudo por meio da leitura pública das sentenças em que
sobressaía uma clara associação entre
o crime de sodomia e os atos sexuais comprovadamente
perpetrados pelo condenado. Não é de estranhar, aliás, que uma
procissão organizada em Paris pela Confraria dos Penitentes, em
1583, na qual saíram Henrique III de Valois e sua corte de jovens
mignons — l’île des
hermaphrodites, como a chamavam —, fosse descrita pelo povo
com a seguinte quadra: “Ils sont
accouplés deux à deux/ D’une assez dévote manière/ Mais je les
trouve vicieux/ Quand ils s’enfilent par derrière.”12
Até o rei, portanto, podia ser motivo de chacota popular, tendo
fama de sodomita, o que para muitos significava o possível gosto
pela cópula anal.

Mas na cultura popular o perfeito ato de sodomia
era um entre vários atributos do homoerotismo. No Cancioneiro geral de Garcia de Resende, os
versos de D. João de Menezes a uma dama lésbica da corte falava em
“soys e não soys dama”, “soys macho” etc.13
Séculos depois, no próprio Brasil colonial, Gregório de Matos faria
também um poema a “uma dama que macheava outras mulheres”,
ironizando: “que rendidos homens queres/ Que por amores te tomam?/
Se és mulher, não para homem/ E és homem para mulheres?”.14
Apesar de incapazes de cometer o coito anal, conforme diziam os
teólogos, na crônica popular as mulheres eram logo tratadas por
“machos” se agissem como homens, invertendo a conduta que lhes era
socialmente exigida. Não seria diferente com os homens: mais do que
o estilo da cópula, infamava-os o efeminar-se ou o andar
publicamente ao lado de efeminados, dando mostras de que os queriam
“como a mulheres”. O vocabulário popular indicativo de condutas
homossexuais era, nesse caso, diversificado e ambíguo, e ora
apontava para a inversão do sexo, ora aludia a atos sexuais. Na
Espanha chamavam-lhes cabalgados,
puñetarios, termos alusivos à passividade no coito e à
prática de masturbações, respectivamente, mas também se usavam
expressões como mariquitas,
cotitas, indicativas de condutas femininas.15
Em Portugal era corrente o emprego do termo fanchono ou fanchão, equivalente ao puñetario castelhano ou, segundo Morais,
ao efeminado. Já dizia, a propósito, o ditado popular: “se arruais
sois vadio; fanchono se sois caseiro”, ou seja, suspeito de
fanchonice por viver
domesticamente como mulher.16

Outra expressão popularíssima em Portugal era a
de somítigo ou sométigo, equivalente ao somético espanhol, alusiva tanto ao
homossexual como à pessoa mesquinha, sovina, atributos que também
caracterizavam o judeu no vocabulário popular. Se somítigo era uma variante de sodomita ou de semita, eis uma questão que deixaremos sem
resposta, mas é absolutamente certo que o imaginário ibérico fundiu
a desqualificação que pesava sobre os fanchonos com a que denegria
os judeus (ou cristãos-novos), e talvez porque uns e outros eram os
réus mais frequentes das fogueiras inquisitoriais lusitana e
espanhola. Não por acaso, lembra-nos Carrasco, a pior injúria que
se podia lançar contra um homem espanhol era chamá-lo de
puto judeu, prova dessa
curiosa relação entre sodomia e judaísmo nas mentalidades populares
da Península.17
As conexões entre sodomia e heresia não eram, aliás, exclusivas da
Península Ibérica, tampouco da época moderna, pois desde o século
XIII, mostra-nos Boswell, eram comuns as associações entre hereges
e sodomitas no discurso oficial de repressão aos albigenses e aos
cátaros.18
Talvez nessa época se tenha originado a assimilação entre crime de
fé e pecado sodomítico, associação frequente em vários códigos
modernos, bem como as variadas mesclas estabelecidas no imaginário
popular entre desvios nefandos, bruxarias e heresias. Na França,
por exemplo, o termo mais vulgarizado e pejorativo para designar os
nefandos era bougre, que,
segundo Ménage, aludia tanto aos povos da Bulgária, supostamente
afeitos à cópula sodomítica, quanto aos heréticos, queimados por
crimes de fé à semelhança dos homossexuais.19

Fanchonos ou putos, mariquitas ou somítigos, os
homossexuais eram claramente identificados pelas moralidades
populares enquanto indivíduos desviantes de seu próprio sexo. E,
vítimas da crescente perseguição judiciária, sê-lo-iam cada vez
mais do escárnio e do ódio das populações em toda a Europa
moderna.

Da tolerância à hostilidade

A legislação penal contra as práticas homossexuais
no Ocidente, incluindo a pena de morte, data do fim do Império
Romano e da Alta Idade Média: leis de Constantino e Teodósio,
Código Justiniano no século VI, leis visigóticas no século VII. Mas
os especialistas na história do homossexualismo são unânimes em
considerar essa legislação episódica e inócua, ainda que
justificada pela moral austera do cristianismo em ascensão. A era
das perseguições, a má sorte dos praticantes da sodomia viria
somente a partir do século XI, estimulada por uma Igreja
fortalecida pela Reforma Gregoriana e, ainda, pelas monarquias
feudais em processo de expansão.

Já no III e no IV Concílios de Latrão, realizados
respectivamente nos séculos XII e XIII, tomaram-se decisões mais
severas contra os culpados do nefando, especialmente quanto aos
clérigos, condenados à deposição das ordens e ao confinamento
monasterial. Mas a vigilância e a perseguição dos homossexuais não
se limitou à moralização dos sacerdotes, esforço precursor da
cruzada tridentina na época moderna. Os estatutos sinodais da Baixa
Idade Média, a seguir o rigorismo dos concílios gregorianos,
tenderam em sua maioria a reservar aos bispos a absolvição dos
culpados do nefando, esvaziando-se o poder dos curas nesses casos e
neutralizando-se a relativa indulgência dos penitenciais a esse
respeito. Paralelamente, como vimos, os teólogos trataram cada vez
mais do assunto, ora em termos gerais, ora em situações
específicas, associando sodomia a heresia e islamismo. Além dos que
viram naquele “vício” um costume dos cátaros, dos albigenses ou dos
seguidores de Pierre de Vaux, argumento poderoso para ilegitimar
moralmente as defecções da Igreja, houve os que, como Jacques de
Vitry, o associaram aos costumes islâmicos, ao Corão e à prática
dos califas, lançando-se a pecha de nefandos sobre os principais
inimigos da cristandade ocidental. Foi, portanto, no contexto da
afirmação da Igreja contra suas dissidências internas, e em meio ao
processo de expansão territorial da cristandade pela via das
Cruzadas, que os praticantes da sodomia passaram a sofrer a
hostilidade das leis. Em toda a Europa, os códigos civis
tornaram-se extremamente rigorosos com o “crime de sodomia”,
fixando penas infamantes e capitais que seriam a base jurídica das
perseguições tipicamente modernas.

Na França, a compilação de Tourraine-Anjou
dispôs, em 1246, que todos os suspeitos de sodomia deveriam ser
presos, julgados pelo bispo e condenados à fogueira, à semelhança
dos heréticos, uma vez comprovadas as acusações. Os livros de
“Jostice et Plet”, datados de 1260-1270, também chamados de “código
de Orléans”, fixavam para os homens culpados de sodomia a
castração, mutilações de outros membros e, no caso de terceiro
lapso, a morte na fogueira.20
Na Península Ibérica, o Código de Afonso, o Sábio, estabeleceu no
século XIII que os culpados de sodomia seriam condenados à morte,
salvo se menores de 14 anos violados por outrem, estendendo-se o
castigo aos praticantes de bestialismo, inclusive ao animal com que
se efetuara o hediondo ato. Também na Inglaterra, nação das mais
tolerantes no castigo dos nefandos, uma lei do século XVI fixou a
pena de morte por meio do “sepultamento vivo” para todos os que
mantivessem relações sexuais com judeus, animais ou pessoas do
mesmo sexo. No mesmo século, até mesmo na Itália, cuja “tradição
sodomítica” ficaria famosa em toda a Europa, várias cidades
estabeleceram leis persecutórias contra os homossexuais, a exemplo
de Bolonha, Florença e Perúgia. Suplícios, enforcamentos,
afogamentos e fogueira, eis o destino que a cristandade passou a
reservar aos sodomitas em quase todas as nações no ocaso da Idade
Média.

No entanto, o rigor da legislação dos séculos
XIII e XIV não parece ter sido acompanhado por uma sistemática
perseguição antes dos tempos modernos, embora haja registros de
algumas execuções naquele período, envolvendo geralmente homens
acusados de outros delitos além da sodomia.21
Igreja e monarquia dispunham, a rigor, de parcos instrumentos de
vigilância, com exceção da confissão obrigatória estabelecida em
Latrão, e dependiam imensamente da aquiescência das comunidades em
denunciar os culpados. Mas a reprovação popular dos “homens
efeminados” ou das “mulheres-machos” não parece ter sido, durante
muito tempo, hostil o suficiente para fornecer copioso número de
réus às agências de poder. Diversas leis, inclusive as portuguesas
de D. Afonso e D. Manoel em plenos séculos XV e XVI, acenavam com
prêmios e gratificações para os delatores de sodomitas,22
possível sinal de que, sem incentivos, a engrenagem punitiva
ficaria sem réus. Seja como for, a partir do século XV, e sobretudo
no século XVI, os Estados europeus renovaram sua hostilidade
jurídica contra os culpados de sodomia e, insuflados pela
propaganda moralista das Reformas, as populações de quase toda a
Europa, católica ou protestante, começaram a despejar, por
compulsão ou vontade, centenas de réus nos cárceres da Justiça
civil ou da Inquisição. Da Inglaterra ao Santo Império de Carlos V,
da Suíça calvinista à Península Ibérica, diversas leis reiteraram a
morte como pena ordinária para os culpados de sodomia, compelindo o
povo à delação.

Em Portugal, a exemplo da Espanha, o pecado
nefando cometido entre homens ou entre mulheres tornar-se-ia
equivalente ao crime de lesa-majestade, e os culpados seriam
queimados e feitos “por fogo em pó”, para que de seus corpos não
restasse memória; e, ainda, todos os seus bens reverteriam ao
tesouro régio, ficando seus filhos e netos inábeis e infames para o
resto da vida.23
Não tardaria para que, em parte da Espanha e no Reino lusitano, a
sodomia passasse à esfera inquisitorial com o beneplácito do
papado. Não tardaria, ainda, para que o antigo escárnio popular
contra os sodomitas se convertesse em violência e hostilidade
abertas, não só na Península como em outras partes da Europa,
inclusive no além-mar. Na Valência moderna, um padeiro levado à
Inquisição por acusação de sodomia fora absolvido por falta de
provas. Pois, então, conta-nos Rafael Carrasco, a massa enfurecida
invadiu a catedral da cidade e obrigou as autoridades a lhe darem o
preso, que só não foi queimado vivo porque apareceram uns
franciscanos a convencer a multidão de garroteá-lo antes:24
exemplo extremo, sem dúvida, mas comprobatório de um novo tempo em
que a violência não mais se restringia à letra da lei.

“Guetos” nefandos, amores lésbicos

O impacto do furor persecutório contra os
sodomitas foi desigual, geográfica e socialmente. Via de regra, a
perseguição recolheu entre as massas de artesãos, trabalhadores e
deserdados suas vítimas mais frequentes, concedendo-se à nobreza e
aos demais segmentos da elite certa liberdade de movimentos e
hábitos sexuais, exceto se o gosto pelo nefando fosse acompanhado
de delitos como traição e homicídio. Em certos países foram poucos
os réus levados ao cadafalso pelo pecado sodomítico, inclusive na
Itália, a “moderna Sodoma”, e na própria Inglaterra, até pelo menos
os meados do século XVII, quando a ascensão política dos puritanos
transtornou episodicamente a relativa liberdade em que viviam os
buggers ingleses.25
Em outros lugares a repressão foi feroz; menos nos países ibéricos
— apesar de muitos “fanchonos” e “sométicos” terem sido levados à
fogueira — do que nas regiões calvinistas, a exemplo da Suíça e da
Holanda.26
E, numa visão de conjunto, a grande leva de execuções situou-se
entre meados do século XVI e meados do XVII, declinando
sensivelmente em toda a Europa do século XVIII.

O maior ou o menor grau da repressão à sodomia
obviamente incidiu nas condutas nefandas da velha cristandade,
encontrando-se desde atitudes descontraídas e públicas até a
formação de “guetos” e “subculturas” relativamente clandestinas e
acuadas pelo medo do castigo eclesiástico ou secular. Na Itália do
Cinquecento, as relações
homossexuais eram notórias em todas as grandes cidades,
particularmente em Nápoles, Roma, Veneza e Florença, havendo quem
atribuísse os males políticos que assolavam o país ao castigo
divino contra a expansão do nefando. Na Florença de 1403, a exemplo
de outras cidades, criou-se a Onestà, associação encarregada de
vigiar a moralidade pública e, sobretudo, de favorecer a
prostituição em detrimento da sodomia. A Itália viu nascer, assim,
sua famosa civilità
puttanesca, mas nem por isso a sodomia deixou de ser
conhecida em toda a Europa pelo sugestivo nome de “vício
italiano”.27

Pálidos eram os mecanismos de repressão, a
começar pelos tamburi, espécie
de caixas que recolhiam denúncias anônimas contra violências
sodomíticas e que, teoricamente, podiam conduzir os acusados às
barras da Justiça, a exemplo do ocorrido com Leonardo da Vinci. Mas
nunca se aplicou ali a pena de morte, prevista nos casos mais
acintosos, quiçá violentos, sempre comutada por multas mais ou
menos pesadas, conforme as circunstâncias. Entre os nobres, ou nos
meios intelectual e artístico, o homoerotismo esteve longe de ser
ne-fandus (“o que não pode ser
dito”); confundia-se, à moda clássica, com as relações de amizade e
com os vínculos entre mestres e discípulos do Renascimento e, nesse
sentido, era até objeto de glorificação. Curiosa era a sociedade
italiana dessa época, onde Giovanni della Casa chegaria a dedicar
seu canto de louvor ao nefando, In
laudem Sodomiae, a ninguém menos que ao papa Júlio III...
Mas o homoerotismo não era exclusividade das elites, disseminado
abertamente em todos os níveis sociais; não por acaso, os italianos
pobres, os soldados e os vagabundos sempre pareciam bem
representados entre os estrangeiros punidos alhures pelo pecado
nefando, tanto em países católicos como protestantes. Em Portugal,
lembra-nos Luiz Mott, o simples fato de ser italiano ou mesmo ter
“passado pela Itália” implicava suspeitas de “envolvimento com o
pecado abominável”.28

Na França a situação era ambígua, tanto no
tocante à repressão como com relação ao estilo de vida dos
bougres e dos bardaches. Maurice Lever fala-nos de certa
“italianização da França” no início do século XVI, estimulada pela
Corte de Catarina de Médicis, o que significou, em termos eróticos,
o cultivar de hábitos e meneios típicos da Sodoma peninsular.
Henrique III e seus mignons no
século XVI, Phillipe D’Orléans, o Monsieur, no século XVII, a corte francesa
acabaria conhecida em toda a Europa como o centro da luxúria, da
libertinagem e da sodomia, a ponto de o nefando ficar também
conhecido como “vício francês”.

Entre os nobres, porém, que gozavam de
privilégios inclusive no campo de suas preferências sexuais, a
sodomia era chamada de beau
vice, admitida como traço de distinção e “charme” dos
cortesãos. Glorificada como na Itália, a sodomia chegaria a
estimular, em plena Versalhes de Luís XIV, a fundação de uma
“sociedade secreta”, confraria de homossexuais dotada de estatutos,
cujo artigo 4º rezava que “se algum dos irmãos viesse a se casar,
seria obrigado a declarar que não o fazia senão pelo bem de seus
negócios, ou porque seus pais o obrigavam a isso, ou porque era
preciso deixar um herdeiro”, frisando ainda que jamais amaria sua
esposa e só dormiria com ela para fins de engravidá-la. Não fossem
os nobres confrades adeptos do “belo vício”, estariam nesse artigo
a reiterar, com exímia precisão, as regras da escolástica sobre o
uso natural do sexo conjugal.

Glorificada e descortinada no meio aristocrático,
a prática da sodomia era violentamente reprimida entre as classes
populares. Na corte era o belo vício, consagrado pelo espírito,
pelo nascimento ou pela fortuna; nas ruas de Paris era motivo de
perseguições e espetáculos que, na praça de Grève, mostravam os
nefandos queimados para regozijo da multidão. Os homossexuais da
plebe não tiveram saída senão a de se esconderem em tavernas,
hospedarias, termas e outros lugares do bas-fond parisiense, mal separados dos
bordéis e das casas de alcouce: mundo camuflado pelo medo da
repressão, registrado não na crônica da corte, mas nos relatórios
da intendência organizada por Luís XIV. Nesse meio forçosamente
defensivo e semiclandestino, encontramos um esboço de subcultura
homossexual, que ora rompia certas barreiras sociais, ora
reproduzia a cruel exploração do Antigo Regime, incluindo o tráfico
de meninos para as orgias de burgueses, nobres ou clérigos.29

Situação análoga ocorria na Península Ibérica,
embora as cortes lisboeta e madrilena fossem menos abertamente
nefandas que Versalhes, e as condutas homófilas da massa mais
camufladas do que em França — nem tanto pelo maior rigor da
repressão como pela imagem terrificante que inspiravam a prisão e a
fogueira inquisitoriais. Em Valência, conta-nos Rafael Carrasco,
poder-se-ia vislumbrar um verdadeiro gueto homossexual,
criptossociedade organizada em função das relações sodomíticas,
incluindo prostitutos, alcoviteiros e grupos de homens que se
conheciam muito bem, frequentavam os mesmos lugares e se rodeavam
“de precauções contra a infâmia”. Possuíam toda uma linguagem
verbal e gestual própria, códigos de sedução e termos peculiares.
Tratavam-se mutuamente por louca,
puta, meu marido e expressões afins, reveladoras da inversão
que lhes impunha o preconceito popular. Mas já nos adverte o
historiador dos “sométicos” valencianos: “a sodomia constituiu um
campo de atividade mais inespecífico e aberto que o da atual
homossexualidade”; atitudes defensivas, linguagem peculiar ou até
gestos de hostilidade contra os agressores externos não encobriam a
fluidez da solidariedade grupal e a ausência de uma “consciência
homossexual” entre os sométicos.30

Também em Portugal, terra onde o monarca D. Pedro
amara seu escudeiro Afonso Madeira “mais do que se deve aqui de
dizer”, a homofilia popular beirou a “subcultura” que vimos marcar
algumas cidades da vizinha Espanha. Em Lisboa, especialmente, os
fanchonos se encontravam em hospedarias, estalagens e tavernas
habituais, cortejavam-se na Ribeira, às margens do Tejo, onde a
sodomia se misturava à prostituição aberta; e amavam-se em vários
lugares, inclusive públicos, como o muro da Igreja das Chagas, as
Escadas da Rua Nova, os Arcos do Rocio e muitos outros. Informa-nos
Luiz Mott, com base em exaustiva análise dos processos
inquisitoriais portugueses, que certas casas eram verdadeiros
“bordéis” homossexuais, pontos de encontro mais ou menos conhecidos
da população em geral.31
A morada do padre Santos de Almeida, capelão do rei no início do
século XVII, era chamada pelos vizinhos de “escola e alcouce de
fanchonos”, ou, ainda, “recolhimento dos fanchonos”, em razão do
vaivém de rapazes extravagantes que caracterizava o lugar. Outro
padre que frequentava o “recolhimento” chamava-o com graça de
“sinagoga dos somítigos”, assimilando a “Sodoma do padre Santos” ao
suposto criptojudaísmo dos cristãos-novos.

Entre os fanchonos da “gaia Lisboa”, de Évora e
de Coimbra era também frequente o uso de alcunhas e codinomes
alusivos ao sexo nefando desfrutado em segredo e que, à semelhança
de outros países, pareciam assumir com sarcasmo o estigma popular
da inversão sexual. O padre Pedro Furtado, bacharel em cânones e
pregador afamado, era conhecido no bas-fond dos fanchonos como “Dona Paula de
Lisboa”, e ainda dizia ser mesmo “mulher que parira duas vezes”. E,
assim como ele, outros fanchonos, leigos ou clérigos ostentavam
nomes do gênero nos “conventículos” do nefando: “Isabel do Porto”,
“Cardosa”, “Turca”, “Mosca”, “A Bugia da Alemanha”, “O
Arquissinagoga” etc. Além das alcunhas, havia outras insígnias
particulares e personalizadas que só vinham à luz na mesa
inquisitorial, como as “anáguas e cor nos beiços” usadas pelo jovem
criado Manoel de Souza em seus encontros noturnos. E as havia
também públicas e exteriores, a exemplo das gadelhas, cabelos
longos com madeixas e franja, tão comuns entre os fanchonos que
muitos viam na expressão “moço de gadelhas” um sinônimo de
somítigo.

A documentação do Santo Ofício lisboeta é,
portanto, riquíssima em dados sobre a vida dos homossexuais
portugueses na época moderna. Linguagem, hábitos e códigos, tudo
isso apontava para um esboço de “subcultura” que vimos ocorrer em
Valência ou Paris, hostilizada pela multidão e, às vezes por isso,
mais rigorosamente perseguida pelo poder. Em Lisboa, como em quase
toda a Europa, a sodomia só era tolerada nas cortes e nos
mosteiros, onde os havia; fora desse estreito círculo, quando
confrontada com a “ordem familiar” das Reformas, vivia
semiclandestina e acuada em protótipos dos “guetos”
homossexuais.

Menos visíveis do que a sodomia entre os homens,
e nem de longe “organizadas” socialmente, eram as condutas
homossexuais femininas. Vemo-las com alguma nitidez nas cortes,
inclusive na Lisboa medieval, que inspirara o poema de D. João de
Menezes “à dama que rufiava e beijava Dona Guiomar de Castro”. Mas
não resta dúvida de que, em matéria de amores palacianos entre
mulheres, a corte francesa foi insuperável, a começar pela própria
Catarina de Médicis e suas meninas, charmosamente nomeadas de
“l’escadron volant de la
reine”. Tão ardorosas eram as paixões de Sua Alteza que o
memorável Brantôme não teve como fugir do termo “lésbica” ao
descrever tamanho frenesi, sendo aliás pioneiro no uso da
expressão.32

E afora o mundo palaciano, do qual só citaremos
aquele célebre exemplo, os amores femininos aparecem igualmente
visíveis nos conventos, que, à semelhança dos mosteiros masculinos,
eram espaços onde grassava o homossexualismo, apesar das precauções
veladamente contidas nos diversos estatutos. Na Lisboa de 1574,
duas freiras caíram na teia inquisitorial por relações quase
nefandas, já que a mais velha, de 24 anos, dizia-se “mãe
espiritual” da mais nova e lhe dava “o peito para mamar”.33
Ambas não foram sequer processadas, ao contrário de duas freiras
espanholas que, segundo Antonio Gomez, teriam sido queimadas no
século XVI por atos sodomíticos perpetrados com o uso de
instrumentos.34

No entanto, o caso já clássico foi o descrito por
Judith Brown em Atos impuros.
Trata-se de Benedetta Carlini de Vellano, por muitos anos abadessa
de um convento teatino em Pescia, acusada de ser visionária e
praticar atos nefandos com Bartolomea Crivelli, sua acompanhante
especial na década de 1610. Lésbica ardorosa, Benedetta seduzia sua
“escudeira” dizendo ser o anjo Splenditello, tocando em seus seios,
beijando-lhe o pescoço e prometendo-lhe fidelidade eterna em “voz
celestial”.35
Benedetta acabou enclausurada, talvez apenas pelas “falsas visões”,
e sua amante Bartolomea, freira analfabeta, nem sequer foi punida,
como soía ocorrer com a maioria das monjas naquele tempo.

No dia a dia das mulheres, fora do luxo das
cortes ou da clausura conventual, poucos casos de “nefandices
femininas” chegaram ao conhecimento dos historiadores, mesmo porque
as Justiças não davam grande atenção à sodomia foeminarum, exceto em situações
excepcionais. Montaigne nos conta, por exemplo, em seu Diário da viagem à Itália, sobre sete ou
oito mulheres que, segundo se dizia, tinham optado por vestir-se e
viver como homens, uma das quais chegaria a casar-se, terminando
seus dias enforcada em 1580.36
Mais escandaloso, e mais bem documentado do que o caso italiano,
foi o de Catharina Margaretha Linck, executada na Alemanha no
início do século XVIII. A exemplo das italianas de Montaigne,
Catharina assumiria a persona
masculina, serviria como soldado a vários exércitos, forjando
falsas identidades, casar-se-ia duas vezes com a mesma mulher: a
primeira na Igreja Luterana e a segunda na “forma tridentina”, o
que fizera então por conveniências pessoais. Caso muito rumoroso,
que esteve a envolver conflitos com a “sogra” e o uso de um pênis
de couro à guisa de falo marital, o romance dessa intrépida alemã
acabaria, após muitas discussões judiciárias, na espada do
carrasco.37

Histórias como as de Catharina Linck, além da
legislação antissodomítica que atingia igualmente homens e
mulheres, levaram Louis Crompton a questionar o “mito da impunidade
das lésbicas” no Antigo Regime. Mas, comparado ao número de homens
executados, ou mesmo processados, o das mulheres foi quase
irrisório, como veremos oportunamente. Mais aprisionadas na
sociedade que os homens, mais discretas em seus amores, as mulheres
tinham possivelmente “menos ocasião de pecar” e melhores condições
de manter segredo sobre suas relações. E, para sorte de muitas
lésbicas, a sodomia entre mulheres não estimularia as Justiças a
despender grandes esforços persecutórios. Ao contrário da sodomia
masculina, as condutas lésbicas do passado eram menos visíveis para
os contemporâneos e o seriam ainda aos olhos do historiador.

SOMÍTIGOS E FANCHONOS

Pecadores inveterados no próprio Reino, os
povoadores do Brasil não deixariam de sê-lo na vastidão dos
trópicos, inclusive no “abominável nefando”, protegidos pela
fraqueza da estrutura eclesiástica e pela quase total ausência da
Inquisição até o fim do século XVI. Inócua seria, portanto, a
instrução de D. João III a Duarte Coelho, em 1534, autorizando-o a
condenar e mandar executar, sem apelação nem agravo, os sodomitas
de qualquer qualidade que lhe viessem às mãos.38
Exceto pela inglória pregação inaciana, e por eventuais dramas de
consciência, nada impedia os colonos de dar livre curso aos seus
desejos, fossem ou não “abomináveis”.

Com respeito à sodomia, além da relativa escassez
de mulheres que, por sinal, em nada afetava os fanchonos,
favoreceu-a certa tolerância que tanto os índios como os africanos
devotavam às condutas homossexuais. Já vimos como entre os
tupinambás a relação homoerótica não era objeto de recriminação em
si mesma, embora certos tiviras ou tibiras — os efeminados da cultura
ameríndia — fossem passíveis de algum desprezo, menos por suas
preferências sexuais do que por lhes faltarem inclinações
guerreiras. Outros, porém, eram muitíssimo respeitados, a exemplo
dos pajés, lembrando-se que, segundo Gilberto Freyre, era para “as
mãos de indivíduos bissexuais ou bissexualizados pela idade” que
resvalavam em geral os poderes e as funções de místicos ou
curandeiros entre várias tribos americanas.39
E não seria diferente com os africanos de Angola, segundo a
descrição de Antônio de Oliveira Cadornega, em 1681, para quem a
sodomia era corrente entre aqueles povos, havendo mesmo os que,
travestidos, recebiam o nome específico de quimbandas. Alguns deles, prosseguia o
capitão, “são finos feiticeiros [...] e todo o mais gentio os
respeita e os não ofendem em coisa alguma [...]. Andam sempre de
barba raspada, que parecem capões, vestindo como mulheres”.40

A multiplicidade de contatos entre os portugueses
e outros povos tolerantes em relação ao homoerotismo não parece
tê-lo favorecido, como fenômeno cultural, apenas no Brasil. Já no
próprio Reino, em 1571, D. Sebastião sugerira com alguma razão que
outrora, antes talvez de o monarca português se tornar rei daquém e
dalém-mar na África, Guiné, Arábia, Pérsia, Índia etc., Portugal
era “limpo de tão abominável pecado pela bondade de Deus”.41
Mas não convém exagerarmos a ilusão desse jovem rei, sempre pronto,
como os demais governantes da Europa, a acusar o “estrangeiro”
pelos males que flagelavam seus domínios e senhorios.

Vulgarizadas em Portugal a partir do século XVI,
descortinadas ainda pelo maior rigor punitivo das agências de
poder, as condutas homossexuais logo se incluiriam nas fornicações
que tanto atormentavam os jesuítas desde 1550. Mas, exímios
pregadores contra o desregramento moral, nem os inacianos nem os
outros moralistas da Metrópole ou da Colônia ousavam falar em
público sobre “o que não devia ser dito”. Em relação à sodomia,
nosso antigo sermonário tridentino era completamente omisso; não
fosse pelas fontes inquisitoriais, as relações homossexuais daquele
tempo estariam ainda hoje encobertas pelo estigma do
“nefando”...

Logo na visitação de 1591 a 1595, concentrada na
Bahia e em Pernambuco, nada menos que 101 homens e 29 mulheres
foram implicados por relações homossexuais ocorridas em Portugal ou
no Brasil havia dias, meses, anos ou décadas. Confissões, denúncias
e processos instruídos pelo visitador Heitor Furtado de Mendonça
revelam-nos dezenas de indivíduos chamados de fanchonos e
somítigos, como em Portugal, mas também de tibiras, prova de que ainda no terreno dos
estigmas sexuais se operava a miscigenação cultural típica do
colonialismo. As 130 pessoas acusadas ou infamadas de praticar atos
sodomíticos — número só inferior, por hipótese, aos acusados de
judaísmo naquela visitação — poderiam nos sugerir um frenesi
homoerótico semelhante ao que vigia na Europa da mesma época ou,
quando menos, uma nova faceta da “intoxicação sexual” atribuída por
Freyre a nosso primeiro século. Nada disso ocorreu, entretanto, na
modesta Colônia lusitana da América, apesar dos numerosos
“escândalos” devassados pela Inquisição nos três séculos.

Comparado ao que ocorria em Roma, Lisboa, Paris
ou Valência com suas tavernas, alcouces, confrarias e codinomes
homossexuais, o nefando colonial era quase pueril, disperso pelos
matos e pelas choupanas, prisioneiro das casas-grandes ou das
senzalas, quiçá do palácio governamental, de alguns conventos e
mosteiros, e só eventualmente concentrado na casa de algum fanchono
mais atirado. E isso se devia menos à condição colonial em si mesma
do que ao baixíssimo grau de urbanização que caracterizou o Brasil
do século XVI ao XVIII. Na vizinha América espanhola, especialmente
em Puebla e na Cidade do México, o mundo dos sométicos quase nada
devia a seus congêneres europeus, mostra-nos Serge Gruzinski em seu
admirável artigo sobre os homossexuais na Nova Espanha no século
XVII.42
Não faltaram ali as pulquerías
e os temascales frequentados
por mariquitas e sométicos, réplicas das tavernas e dos banhos das
cidades europeias; não faltaram as festanças e as orgias
periódicas, inclusive em dias santificados, onde jovens, velhos,
travestis e prostitutos tomavam chocolate, recordavam conquistas,
namoravam e até brigavam por esse ou aquele amante; não faltaram as
alcunhas picantes e os codinomes misteriosos como “La Zangarriana”
(comum a todos), “La Luna”, “Las Rosas”, “La Martina de los
Cielos”, “El Rey de Francia”, “Cascavel”, “Alazán”... À semelhança
dos que pesquisaram as “subculturas” homossexuais na Europa
moderna, afirma-nos Gruzinski que “o pecado nefando [...] constitui
um fenômeno essencialmente urbano”, donde provinha a maioria dos
réus punidos no México por esse delito.

Mais precisamente, como nos diz Carrasco, o
sodomita carecia de condições específicas para desdobrar-se em
fenômeno cultural mais consistente; necessitava de possibilidades
concretas de clandestinidade que garantissem um relativo anonimato
dos nefandos e uma barreira defensiva contra as agressões do poder
e da população em geral.43
Carecia, enfim, de grandes cidades. Escusado dizer que nada disso
ocorreu no Brasil, mesmo em lugares como Salvador, Rio de Janeiro
ou Vila Rica no século XVIII, de maneira que nossos fanchonos e
somítigos tiveram de adaptar seus amores à promiscuidade
característica de toda a Colônia. Só não ficaram mais vulneráveis
que seus companheiros lisboetas ou europeus porque, para alívio de
todos, também os aparelhos repressivos não escapavam à pobreza
geral do trópico lusitano.

Sociologia dos nefandos coloniais

Do século XVI ao XVIII, pelo menos 165 homens,
moradores nas mais diversas regiões coloniais, foram acusados ao
Santo Ofício lisboeta de praticar a sodomia homossexual.
Referimo-nos a todos os implicados nas visitações inquisitoriais à
Bahia, a Pernambuco e ao Pará, ocorridas episodicamente do fim do
século XVI à segunda metade do XVIII, e a todos os que sofreram
processos por esse crime ora delatados nas devassas eclesiásticas,
ora diretamente acusados aos comissários e aos familiares do Santo
Ofício espalhados pelo Brasil. E entre esses casos, mais de 80%
apresentam dados sobre posição social, cor, estado civil e idade,
informações suficientes para esboçarmos, com efeito, uma sociologia
do nefando em terras coloniais.44

Somítigos ou fanchonos, havia-os de alto a baixo
na hierarquia social, inseridos nas mais diversas ocupações, desde
governadores e senhores de engenho até forros, escravos e
desclassificados. O grupo majoritário compunha-se da gente mais
oprimida da sociedade colonial, incluindo índios dos aldeamentos
jesuíticos, forros, soldados, marinheiros, vagabundos e,
principalmente, criados, trabalhadores dependentes e escravos, que
atingiam, somados, cerca de 43% dos nefandos coloniais.
Vulnerabilidade, sujeição a homens poderosos, absoluta indigência,
eis as prováveis razões do predomínio desses homens entre os
somítigos coloniais, especialmente porque, na maior parte dos casos
envolvendo escravos e criados, a sodomia era uma consequência
direta da servidão e da pobreza. Já em Portugal era corrente
dizer-se que “não há galinha que não ponha ovos, nem criado que não
fosse para cometer sodomia”, sinal de que a prestação de serviços
sexuais era obrigação corriqueira de criados e pajens.45
Não seria diferente na Colônia a situação desses indivíduos, nem
muito menos a dos escravos...

Cerca de 22% dos nefandos pertenciam à
heterogênea camada de homens livres dotados de algum ofício, às
vezes com formação superior, incluindo advogados, cirurgiões e
religiosos. No entanto, predominavam nesse grupo os artesãos e os
trabalhadores livres (15%), alguns dos quais eram “nefandos
incorrigíveis”, como diziam os inquisidores, que faziam de suas
oficinas verdadeiros alcouces homossexuais. Em tudo surpreendente
se afigura, à primeira vista, o exíguo número de padres — quatro
(3%). A que atribuirmos tamanha escassez, sendo o clero colonial
famoso por seu “brasileirismo dissoluto”, como dizia Gilberto
Freyre, além de a sodomia ser considerada desde a Idade Média como
o “vício dos clérigos”? Com toda certeza, isso não significava uma
excepcional aversão dos padres coloniais às práticas sodomíticas,
mas tão somente a ausência ocasional de acusações nas visitas
inquisitoriais e, fora delas, escassez de processos contra
sacerdotes por esse crime. Carente de clérigos, a Igreja colonial
procurou, ao que tudo indica, resguardar seus quadros contra a
Justiça inquisitorial, ao menos quanto ao “pecado nefando”, pois do
contrário talvez ficasse sem ministros. Os famosos Cadernos do
nefando — catálogo organizado pela Inquisição portuguesa contendo
dados sobre todos os indivíduos citados como sodomitas no mundo
lusitano — decerto contêm copioso número de párocos ou religiosos
coloniais. Segundo nos informa Luiz Mott, somente os acusados da
ordem beneditina no Brasil, nenhum dos quais processado, atingiram
o mesmo número de quatro sacerdotes que apuramos em todo o período
colonial. Sem dúvida, tudo nos leva a crer que os nefandos da
Igreja eram em número bem superior ao revelado por nossa
amostragem.46

Enfim, perfazendo cerca de 22% dos somítigos,
encontramos a grei de autoridades, grandes mercadores, donos de
engenho e fazenda, lavradores, mineradores ou, ainda, seus jovens
filhos e parentes próximos. Eram todos, como veremos, grandes
protagonistas do nefando colonial e, no mais das vezes, fossem
jovens ou homens maduros, apareciam “sodomizando” seus criados e
escravos, ora com a doçura de amantes, ora com a violência de
senhores.

As informações relativas à cor e à composição
étnica dos sodomitas em parte confirmam, em parte matizam, as
impressões apuradas na análise da posição social. Os brancos,
perfazendo 46% do total, predominavam sobre negros (25%), índios
(14%) e mestiços, mulatos ou mamelucos (14%), talvez porque fossem
individualmente mais reconhecidos e observados pelos vizinhos.
Ricos ou pobres, prestigiosos ou miúdos, não faltava quem os
delatasse quando surpreendidos em atos nefandos. Por outro lado, o
expressivo índice de negros e índios compunha-se menos de homens
visados pela população, do que de indivíduos citados a propósito de
sodomias cometidas com brancos, sendo raro, aliás, o registro de nefandices entre crioulos,
africanos ou nativos. Conclusão idêntica foi a que chegou Luiz Mott
analisando um elenco de 46 somítigos de cor em seu artigo “Relações
raciais entre homossexuais no Brasil Colônia”: a imensa maioria
desses nefandos aparecia envolvida em relações com brancos, não
porque a sodomia fosse rara entre escravos ou índios, mas em função
do menor interesse que a vida sexual desses homens despertava na
população colonial.47

Escusamo-nos de medir, em detalhe, cada uma das
relações sexuais desses 165 indivíduos incriminados pela
Inquisição, mas não resta dúvida de que os amores e as cópulas ali
registrados eram principalmente relações entre brancos, ou eram
relações inter-raciais envolvendo aqueles e os demais “estratos
étnicos” da Colônia, confundindo-se, neste último plano, com a
opressão a negros, índios e mestiços característica do
colonialismo. Mas, em matéria de nefandos, convém salientar que
essa era apenas uma tendência, nunca uma regra absoluta: por
exemplo, a maior parte dos índios incluídos em nossa lista
compunha-se de jovens aborígenes da aldeia do Guaramane, em
Pernambuco, que se fartaram de sodomizar um certo Baltazar da
Lomba, homem branco de cinquenta anos que costumava “coser, fiar e
amassar pão como mulher”. O velho fanchono apreciava tanto os
amantes nativos que chegaria mesmo a mudar-se para a aldeia
indígena em busca de pousada e aventuras nefandas...48

Apesar do velho Lomba, a maioria absoluta de
nossos nefandos não passava de meninos e jovens com menos de 25
anos, indivíduos isentos de responsabilidade criminal: incluíam-se,
nessa faixa etária, 65 rapazes (54%), dos quais trinta (25% do
total) eram seguramente menores de 20 anos, havendo mesmo um
“moleque” escravo que mal completara 10 anos quando o “possuiu” o
filho de seu amo. Muitos deles, convenhamos, longe estavam de serem
nefandos ou fanchonos, no sentido cultural e social dos termos:
alguns só tinham cometido o “abominável pecado” uma vez, na tenra
infância, e grande parte deles era composta de “moços criados”,
pajens, filhos de trabalhadores, ou “moleques” sodomizados pelos
senhores à força, ou por outros homens em troca de qualquer
coisa.49

Encontramos, ainda, expressivo índice de adultos
e homens já maduros (42%), incluindo jovens de mais de 25 anos até
cinquentões: alguns deles, fanchonos que desde meninos só haviam
buscado o prazer com homens; e outros que, de quando em vez, sendo
solteiros, andaram experimentando relações homoeróticas. E não
faltaria também homens mais velhos useiros em cometer nefandices as
mais variadas, a exemplo de Felipe Cavalcanti, casado com D.
Catarina de Albuquerque, fundador do famoso clã pernambucano, que,
aos 70 anos, era ainda infamado de cometer a sodomia com um
moço.50
Mas limitemo-nos por ora a citar mais dois exemplos: frei Lucas de
Souza, religioso que, ainda aos 68 anos, cometia o nefando em sua
cela do convento das Mercês, no Grão-Pará do século XVII, e antes
dele, no século XVI, o padre Frutuoso Álvares, vigário de Matoim,
na Bahia, que também aos 68 anos beijava, abraçava e masturbava
jovens de várias cores e idades. Padre Frutuoso era um antigo e
“clássico” fanchono que há décadas cometia atos sodomíticos, sendo
duas vezes degredado por isso: de Braga para Cabo Verde, e da ilha
para o Brasil, onde permaneceu afeito às nefandices.51

Enfim, sendo a maioria dos somítigos composta de
rapazes com menos de 25 anos, não é de admirar que 76% fossem
solteiros contra 23% de casados. Mas convém frisar que, em si, o
estado civil pouco significava em termos de maior ou menor adesão à
sodomia. Se muitos homens só a cometeram quando solteiros,
“apartando-se do vício” após o matrimônio, outros tantos eram
grandes fanchonos, não obstante casados, havendo mesmo os que,
longe de ocultarem das esposas suas preferências homoeróticas,
provocavam-nas abertamente ao lado dos amantes para escândalo de
toda a população.

Personagens, desejos e amores

O “mundo homossexual” da Colônia tendia, pois, a
diluir-se no interior da sociedade, emplastrando-se nas variadas
relações sociais. Comparado às “confrarias”, aos “conventículos” e
aos “guetos” semiclandestinos que vimos ocorrer nas grandes cidades
europeias ou novo-hispanas, o ambiente dos fanchonos não ensejou
nenhuma espécie de “subcultura” no Brasil Colônia. No entanto, não
lhe faltaram personagens marcantes, às vezes excêntricos, a colorir
o dia a dia da sociedade e, ao mesmo tempo, estimular a ira da
multidão.

Entre os mais extravagantes encontramos um tal
Francisco Manicongo, também conhecido por Francisco Congo, escravo
de um sapateiro na Bahia do século XVI. Francisco fora duas vezes
denunciado, inclusive por um escravo dos jesuítas, “de usar o
of
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